
, -
ES'fADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1 683 , de 22 de dezembro de 1 961. 

Cria Postos de Saúde. 

, 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do 

Estado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Ficam criados os seguintes Po~ 
tos de Saúde, no municipio de Dourados, um em Vila Bra 
sil, um em Vila Glória, um em Vila Jatel, um em Lagoa 
Bonita e um em Douradina. 

Artigo 2º - Para a construção dos mesmos , 
será utilazado o crédito respectivo, consignado no ar 
çamento para o exercicio de 1 962. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da ins 
talação e manutenção correrão 
prio da Secretaria de Saúde. 

à conta de crédito 
, 

prQ 

. ' .'" Artigo 42 - Esta le~ entrara em vlgor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 

, . 
contrarlo. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de dezem 
bro de 1 961, 140ºda Independência e 73º da República. 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado




